PARECER nº      , DE

DA COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE A 

MOÇÃO 220/2024
De autoria do Deputado Maurici, a moção em epígrafe visa manifestar aplausos às comemorações do Dia da Independência do Paraguai, celebrada em 15 de maio.

A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 24/06/2024 a 01/08/2024, e não recebeu emendas ou substitutivos.

No que tange à análise desta Comissão de Relações Internacionais, nos termos do artigo 31, I, combinado com o artigo 33, II, ambos do Regimento Interno, verificamos que o mérito do projeto é pertinente ao interesse público, visto que este feriado nacional no Paraguai comemora a independência de um povo e o fortalecimento da democracia na América Latina.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Moção 220/2024, de modo conclusivo.
Deputada Thainara Faria

Relatora

